
   

 

ANEXO II – FICHAS INDICADORES DE NÍVEL II 

IMI- Índice de micromedição relativo ao volume disponibilizado de água 

DEFINIÇÃO  
 
Fração do volume de água disponibilizado para distribuição que é registrado por meio de 
micromedição. 
Unidade de medida: percentual (%) 
 

FÓRMULA 
 
 

 
IMI 

INFORMAÇÕES 

Volume de água micromedido 
(1.000 m³). 

Volume anual de água medido pelos hidrômetros 
instalados nas ligações ativas de água de todas as 
categorias de usuários. Não deve ser confundido com 
o volume de água consumido, pois nesse último 
incluem-se, além dos volumes medidos, também 
aqueles estimados para os usuários de ligações não 
medidas ou com hidrômetro parado. Ligações ativas 
de água são aquelas que estão em pleno 
funcionamento. [Adaptado do SINISA GTA1214] 

Volume de água produzido (1.000 
m³). 

Volume de água disponível para consumo, 
compreendendo a água captada pelo prestador de 
serviços e a água bruta importada, ambas tratadas 
na(s) unidade(s) de tratamento do prestador de 
serviços, medido ou estimado na(s) saída(s) da(s) 
unidade(s) de tratamento. Inclui também os volumes 
de água captada pelo prestador de serviços ou de 
água bruta importada, que sejam disponibilizados 
para consumo sem tratamento, medidos na(s) 
respectiva(s) entrada(s) do sistema de distribuição. 
Esse volume pode ter parte dele exportada para 
outro(s) município(s) atendido(s) ou não pelo mesmo 
prestador de serviços. [Adaptado do SINISA 
GTA1001] 

Volume de água tratada 
importado (1.000 m³). 

Volume total de água potável, previamente tratada, 
recebido de outro(s) prestador(es) de serviço ou 
outro(s) município(s) do próprio prestador no período 
de referência. [Adaptado do SINISA GTA1009] 

Volume de água tratada 
exportado (1.000 m³). 

Volume total de água potável, previamente tratada, 
transferido para outro(s) prestador(es) de serviço ou 
outro(s) município(s) do próprio prestador no período 
de referência. [Adaptado do SINISA GTA1203] 

Volume de água autorizado não 
faturado (1.000 m³). 

Valor da soma dos volumes, no período de 
referência, de água usados para atividades 



   

 

operacionais, emergenciais e sociais. O Volume de 
água para lavagem das unidades de tratamento de 
água não deve ser considerado. 
Os volumes para atividades operacionais 
compreendem aqueles utilizados como insumo 
operacional para desinfecção de adutoras e redes, 
para testes hidráulicos de estanqueidade e para 
limpeza de rede e reservatórios e consumidos pelos 
prédios próprios do prestador. 
Os volumes para atividades emergenciais são 
aqueles distribuídos por caminhão-pipa em situações 
de rompimento ou paralisação/colapso do sistema de 
distribuição de água e populações vitimadas por 
desastres naturais, como ainda volumes consumidos 
pelo corpo de bombeiros. 
Os volumes de atividades sociais são aqueles 
utilizados para abastecimentos a título de 
suprimentos sociais (como para favelas e chafarizes), 
os usos para lavagem de ruas, rega de espaços 
verdes públicos, fontes públicas e os fornecimentos 
para obras públicas. 
De preferência, os usos considerados neste item 
devem ser medidos e controlados. [Adaptado do 
SINISA GTA1207] 

PERÍODO DE REFERÊNCIA  
 
A apuração das informações 
primárias é trimestral, com dados 
detalhados mês a mês. 

FORMA DE OBTENÇÃO  
 
Registros de volumes pelos controles operacionais 
do prestador de serviços, que podem ser medidos ou 
estimados, em especial registros volumétricos de 
água por meio de micromedidores. 
 

SENTIDO PREFERENCIAL 
 
Maior, melhor. 

FREQUÊNCIA DE ENTREGA DE DADOS 
 
A cada trimestre o prestador enviará as informações primárias ao ente regulador 
responsável, com o prazo de entrega até o dia 15 do mês subsequente ao de referência. 
 

OBSERVAÇÕES 
 
Delegação Parcial: O indicador deverá refletir as informações dos serviços de distribuição 
de água, recaindo exclusivamente sobre o prestador que detém tal responsabilidade.  
 
Condição para consolidação: No caso de município atendido por mais de um sistema, 
as informações dos diversos sistemas devem ser somadas 

  



   

 

IMA - Índice de macromedição relativo ao volume disponibilizado de água 

 
DEFINIÇÃO 
Percentual do volume de água disponibilizado para distribuição que é registrado por meio 
de macromedidores permanentes. 
Unidade de medida: percentual (%) 
 

FÓRMULA 
 

 
 

IMA 

INFORMAÇÕES 

Volume de água macromedido 
(1.000 m³). 

Valor da soma dos volumes anuais de água 
medidos por meio de macromedidores 
permanentes: na(s) saída(s) da(s) unidade(s) de 
tratamento ou na(s) saída(s) do(s) poço(s), 
disponibilizada para distribuição pelo próprio 
prestador, bem como no(s) ponto(s) de entrada de 
água tratada importada, se existirem. [Adaptado de 
SINISA GTA1005] 

Volume de água tratada 
exportado (1.000 m³). 

Volume total de água potável, previamente tratada, 
transferido para outro(s) prestador(es) de serviço ou 
outro(s) município(s) do próprio prestador no 
período de referência. [Adaptado do SINISA 
GTA1203] 

Volume de água produzido (1.000 
m³). 

Volume de água disponível para consumo, 
compreendendo a água captada pelo prestador de 
serviços e a água bruta importada, ambas tratadas 
na(s) unidade(s) de tratamento do prestador de 
serviços, medido ou estimado na(s) saída(s) da(s) 
unidade(s) de tratamento. Inclui também os 
volumes de água captada pelo prestador de 
serviços ou de água bruta importada, que sejam 
disponibilizados para consumo sem tratamento, 
medidos na(s) respectiva(s) entrada(s) do sistema 
de distribuição. Esse volume pode ter parte dele 
exportada para outro(s) município(s) atendido(s) ou 
não pelo mesmo prestador de serviços. [Adaptado 
do SINISA GTA1001] 

Volume de água tratada 
importado (1.000 m³). 

Volume total de água potável, previamente tratada, 
recebido de outro(s) prestador(es) de serviço ou 
outro(s) município(s) do próprio prestador no 
período de referência. [Adaptado do SINISA 
GTA1009] 

 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 
 
A apuração das informações 

FORMA DE OBTENÇÃO 
 
Registros de volumes pelos controles operacionais, 
que podem ser medidos ou estimados, em especial 



   

 

primárias é trimestral, com dados 
detalhados mês a mês. 

registros volumétricos de água por meio de 
macromedidores. 
 

SENTIDO PREFERENCIAL 
 
Maior, melhor. 

FREQUÊNCIA DE ENTREGA DE DADOS 
 
A cada trimestre o prestador enviará as informações primárias ao ente regulador 
responsável, com o prazo de entrega até o dia 15 do mês subsequente ao de referência. 
 

OBSERVAÇÕES 
 
Delegação parcial: O indicador deve refletir as informações dos serviços de tratamento 
de água, recaindo exclusivamente sobre o prestador que detém tal responsabilidade. 
 
Condição para consolidação: No caso de município atendido por mais de um sistema, 
as informações dos diversos sistemas devem ser somadas. 

 
  



   

 

 

IDEX- Índice de duração média dos reparos de extravasamento de esgoto 

DEFINIÇÃO 
 
Tempo despendido desde o registro de reclamação do usuário até a efetiva 
reparação do extravasamento de esgoto. 
Unidade de medida: horas/reparos. 
 

FÓRMULA 
 

 
IDEX 

INFORMAÇÕES 

Tempo total de reparos de 
extravasamentos de esgoto 
(horas). 

Quantidade de horas, no período de 
referência, despendida no conjunto de 
ações para solução dos problemas de 
extravasamentos na rede de coleta de 
esgotos, desde a primeira reclamação junto 
ao prestador de serviços até a conclusão do 
reparo. [Adaptado do SINISA GTE3004] 

Quantidade de extravasamentos 
de esgotos reparados (reparo). 

Quantidade total de reparos de 
extravasamentos na rede ou em qualquer 
parte do(s) sistema(s) de coleta de esgoto 
(rede coletora, coletor tronco, emissário, 
estações elevatórias etc.) registrados pelo 
prestador do serviço no período de 
referência. [Adaptado do SINISA GTE3002] 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
 
A apuração das informações 
primárias é trimestral, com dados 
detalhados mês a mês. 

FORMA DE OBTENÇÃO 
 
Registro dos extravasamentos de esgoto 
desde o momento da reclamação do usuário 
até a efetiva reparação. 

SENTIDO PREFERENCIAL 
 
Menor, melhor. 
 

FREQUÊNCIA DE ENTREGA DE DADOS 
 
A cada trimestre o prestador enviará as informações primárias ao ente regulador 
responsável, com o prazo de entrega até o dia 15 do mês subsequente ao de 
referência. 
 

OBSERVAÇÕES 
 
Delegação Parcial: O indicador deverá refletir as informações dos serviços de 
coleta e transporte de esgotos, recaindo exclusivamente sobre o prestador que 
detém tal responsabilidade. 
 
Condição para consolidação: No caso de município atendido por mais de um 
sistema, as informações dos diversos sistemas devem ser somadas. 

 
  



   

 

IRA - Índice de reclamações dos serviços de abastecimento de água 

DEFINIÇÃO 
 
Quantidade de reclamações referentes aos serviços de abastecimento de água a cada 100 
economias ativas de água. 
Unidade de medida: reclamações/100 economias ativas. 
 

FÓRMULA 
 
 

IRA 

INFORMAÇÕES 

Quantidade de reclamações dos 
serviços (reclamações). 

Quantidade total de reclamações referentes ao(s) sistema(s) 
de abastecimento de água, inclusive repetições, recebidas de 
qualquer pessoa ou fonte, usuários ou não dos serviços, 
registradas no período de referência. Incluem-se os registros 
de iniciativa do próprio prestador de serviços. Entende-se 
como reclamações, as procedentes atendidas ou não 
atendidas: 
Reclamações recebidas por falta de água [Adaptado do 
SINISA GTA3101]; 
Reclamações recebidas sobre vazamentos no sistema de 
distribuição: vazamentos na rede ou em qualquer parte do 
sistema de distribuição (reservatórios, registros, estações 
elevatórias etc.) [Adaptado do SINISA GTA3102]; 
Reclamações por outros motivos: relativas ao faturamento 
(conta alta, erro de leitura, entrega de fatura errada, corte 
indevido etc), relativas a solicitações de serviços (atraso na 
religação de ligações cortadas, atraso na execução de 
ligação nova, atraso no conserto de rede ou de ramal ou de 
cavalete, reposição de pavimento decorrente de serviços do 
prestador etc) e relativas à qualidade do atendimento (usuário 
não consegue contato com o prestador, ausência/atraso de 
resposta do prestador diante de reclamação, atendimento 
não cordial, demora no atendimento, etc) [Adaptado do 
SINISA GTA3105]. 
 

Quantidade de economias ativas 
de água (economias). 

Quantidade total de economias (residenciais, comerciais, 
industriais, públicas e outras) ativas de água, cadastradas 
pelo prestador, que estavam conectadas à rede de 
abastecimento de água no mês de dezembro do período de 
referência. Economias ativas de água são aquelas que estão 
em pleno funcionamento. [Adaptado do SINISA GTA0008 e 
GTA0015] 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
 
A apuração das informações 
primárias é trimestral, com dados 
detalhados mês a mês. 

FORMA DE OBTENÇÃO 
 
Registros de reclamações pelo prestador de serviço nos 
canais de atendimento ao usuário. 

SENTIDO PREFERENCIAL 
 
Menor, melhor 



   

 

FREQUÊNCIA DE ENTREGA DE DADOS 
 
A cada trimestre o prestador enviará as informações primárias ao ente regulador responsável, com 
o prazo de entrega até o dia 15 do mês subsequente ao de referência. 

OBSERVAÇÕES 
 
Quantidade total média de economias ativas de água: Média aritmética dos valores de 
dezembro do ano de referência e de dezembro do ano anterior ao mesmo. 
 
Delegação Parcial: O indicador deverá refletir as informações dos serviços de abastecimento de 
água, cabendo às entidades reguladoras infranacionais avaliar cada prestador individualmente. 
 
Condição para consolidação: No caso de município atendido por mais de um sistema, as 
informações dos diversos sistemas devem ser somadas. 
 
Condição Necessária (CN) para a consideração do indicador: Existência de canais de 
atendimento ao usuário (balcão, telefone, correio convencional, correio eletrônico, aplicativos para 
mensagem eletrônica para telefonia móvel, fax etc.), devidamente disponibilizados e divulgados 
pelo prestador, pelos quais o usuário possa realizar a reclamação. Caso as entidades reguladoras 
infranacionais não identifique canais de atendimento adequados, o indicador não poderá ser 
avaliado, devendo ser classificado como "insatisfatório por falta de informação". 

  



   

 

IRE - Índice de reclamações dos serviços de esgotamento sanitário 

DEFINIÇÃO 
 
Quantidade de reclamações referentes aos serviços de esgotamento sanitário a cada 100 
economias ativas de esgoto. 
Unidade: reclamações/100 economias ativas. 
 

FÓRMULA 
 
 
IRE 

INFORMAÇÕES 

Quantidade de reclamações dos 
serviços (reclamações). 

Quantidade total de reclamações referentes ao(s) 
sistema(s) de esgotamento sanitário, inclusive 
repetições, recebidas de qualquer pessoa ou fonte, 
usuários ou não dos serviços, registradas no período 
de referência. Incluem-se os registros de iniciativa do 
próprio prestador de serviços. Entende-se como 
reclamações, as procedentes atendidas ou não 
atendidas: 
Reclamações sobre extravasamentos na rede ou em 
qualquer parte do sistema de coleta de esgoto (rede 
coletora, coletor tronco, emissário, estações 
elevatórias etc.) [Adaptado do SINISA GTE3001]; 
Reclamações sobre mau cheiro das unidades de 
tratamento de esgoto [Adaptado do SINISA 
GTE3005]; 
Reclamações por outros motivos: relativas ao 
faturamento (conta alta, erro de medição, entrega de 
fatura errada etc.), relativas a solicitações de serviços 
(atraso na execução de ligação nova, atraso no 
conserto de rede ou de ramal, reposição de pavimento 
decorrente de serviços do prestador etc) e relativas à 
qualidade do atendimento (usuário não consegue 
contato com o prestador, ausência/atraso de resposta 
do prestador diante de reclamação, atendimento não 
cordial, demora no atendimento, etc). 
 

Quantidade de economias ativas 
de esgoto (economias). 

Quantidade total de economias (residenciais, 
comerciais, industriais, públicas e outras) ativas de 
esgoto, cadastradas pelo prestador, que estavam 
conectadas à rede de esgotamento sanitário no mês 
de dezembro do período de referência. [Adaptado do 
SINISA GTE0006 e GTE0016] 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
 
 A apuração das informações 
primárias é trimestral, com dados 
detalhados mês a mês. 

FORMA DE OBTENÇÃO 
 
Registros de reclamações pelo prestador de serviço 
nos canais de atendimento ao usuário. 

SENTIDO PREFERENCIAL 
 



   

 

Menor, melhor 

FREQUÊNCIA DE ENTREGA DE DADOS 
 
A cada trimestre o prestador enviará as informações primárias ao ente regulador 
responsável, com o prazo de entrega até o dia 15 do mês subsequente ao de referência. 
 

OBSERVAÇÕES 
 
Quantidade total média de economias ativas de esgoto: Média aritmética dos valores 
de dezembro do ano de referência e de dezembro do ano anterior ao mesmo. 
 
Delegação Parcial: O indicador deverá refletir as informações em conjunto dos serviços 
de esgotamento sanitário, cabendo às entidades reguladoras infranacionais avaliar cada 
prestador individualmente. 
 
Condição para consolidação: No caso de município atendido por mais de um sistema, as 
informações dos diversos sistemas devem ser somadas. 
 
Condição Necessária (CN) para a consideração do indicador: Existência de canais de 
atendimento ao usuário (balcão, telefone, correio convencional, correio eletrônico, 
aplicativos para mensagem eletrônica para telefonia móvel, fax etc.), devidamente 
disponibilizados e divulgados pelo prestador, pelos quais o usuário possa realizar a 
reclamação. Caso as entidades reguladoras infranacionais não identifique canais de 
atendimento adequados, o indicador não poderá ser avaliado, devendo ser classificado 
como "insatisfatório por falta de informação". 

 

 


